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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Prefeitura de 
Tamboril 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Comissão Permanente de Licitação. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM 
DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BOA ESPERANÇA E NO BAIRRO COHAB NO MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL/CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

f,, Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
	/2022, pelo PREÇO GLOBAL de R$ 	  ( 	 ), com prazo 
de execução de prazo de até XX (XXXX) dias.  Cujo objeto é EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BOA 
ESPERANÇA E NO BAIRRO COHAB NO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 

Prazo de Início dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
Prazo de Execução dos Serviços: 	( 	) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo 1 - Projeto Básico deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 	 , Carteira de 
Identidade n°. 	expedida em _/_/ 	, Órgão Expedidor 	  e CPF n° 
	  como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Local/Data: 	, 	 de 	  de 	 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Ririas S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fonç: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO 1 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM 
DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BOA ESPERANÇA E NO BAIRRO COHAB NO MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL/CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

de 	 de 2022. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE' TAMBORIL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	, COM A EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Germiniano 
Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro, TAMBORIL, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
07.705.817/0001-04, através da SECRETARIA DE 	 , representada por seu Ordenador de 
Despesas o Sr. 	  , infra-firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa, 	  com endereço à 	  em 	 
Estado do 	, inscrito no CNPJ sob o n° 	 , representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS no 	/2022, Processo n° ........j2022, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° 	/2022, na Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1- O presente contrato tem por, objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BOA ESPERANÇA E NO BAIRRO 
COHAB NO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CË, conforme especificações na proposta de preços da 
CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	). O pagamento será efetuado de acordo 
com as medições certificadas pela fiscalização. 
3.2. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária, conforme 

firmado com o Município de Tamboril: 
UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

3 3. Regime de execução: empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
3.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que corresponder ao 
prazo de execução conforme cronograma fisico financeiro,  podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei nç 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
3.3- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer Rcompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 
3.4- Os pedidos de prorrogação, de,  prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. (Acórdão 2569/2010-Primeira Câmara 1 Relator: MARCOS BEMQUERER). 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N -Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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3.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que noti 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT 
PUBLICOS, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 
5.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação da variação do Indice INCC-obras rodoviárias, constante da revista 
"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
6.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R =v[''  
L ' 

Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io 	Indice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta; 
1 = Indice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta, 
6.1.2 A aplicação do reajuste se fará ,a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 
meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
6.1.3 A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os 
possíveis reajustes, calculados a partir desta. 
6.2. Na hipótese de sobrevirem fatys imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MED[ÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados 
da Prefeitura Municipal de Tamboril), ,e equipamentos de propriedade da PMT. 
7.2- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
7.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
7.4- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTTJRA E SERVIÇOS PUBLICOS, 
através da fiscalização feita pela SECRETARIA DE INFRAESIRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de TAMBORIL. 
7.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 
7.6.1 - Forma de Pagamento. 
7.6.1.1 - A Secretaria Municipal de INFRAES1RUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS pagará à contratada, 
pelos serviços contratados e efetivamente executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a 
incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabail %ontrí dos 
executados. 	 ç 
7.6.1.2 - Não haverá em hipótese algum adiantamento de pagamento por serviços não executas os. 
7.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.7.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.8. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com' a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

7.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência 'de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente just*ficado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicioxado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
8.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a etapa do serviço/obra e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização 
da Engenharia da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, mediante lavratura 
de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data 
do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

Centro Administrativo Julieta Alves Tixnbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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9.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez 
objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA 
10.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de Engenharia da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, que exercerá ampla e irrestrita 
fisc11i7ação da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
11.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela obra, 
sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela 
obra. 
11.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS impugnará as 
respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível 
das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 
impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS. 
11.4. Todas as comunicações/ ordens de serviço entre a Fisca117ação e a Contratada serão transmitidas por 
escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 
11.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais /equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
11.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Coniratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser 
atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada pela 
autoridade superior. 
11.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a obra 
ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscrição junto 
ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de 
acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ARI) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações 
compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução). 
Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 
Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
11.10. É admitida a substituição de pçofissionais por outros profissionais com formação equivalente desde que 
aprovada pelo Contratante. 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N— Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN 	F f 
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçõO.ecessáI  ao' -no 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece at 	' - suas 
alterações posteriores; 
12.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vaita das Notas Fiscais '/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
13.4 - Substituir os profissionais nos 'casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
13.5- Facilitar a ação da fiscalização n inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CON 	lATANTE; 
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CON IRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATAN Ih, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
13.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de TAMBORIL por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CON 	IRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Préfeitura Municipal de TAMBORIL; 
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela adoção.das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar 
a ocorrência de danos ao Município e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao Município causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada: ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 	- 
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b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demai'4rias int 	nais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 	- 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
13.16- Em se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitação, deve solicitar ao 
CREA/CE o visto para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em conformidade com o art. 5° da 
Resolução n.° 413 do CONFEA, de 27 de junho de 1997. 
13.17.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto ontratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1% art. 65, da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superir a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pérdurar 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item anterior. 

14.2. A Contratada sujeitar-se-á, em'.caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 
1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo' global; 
II - 0,1% (um décimo por cento) dó valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 
III - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
IV - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por des cumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
V - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
VI - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL. 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das peralidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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14.5.1. Caso a Contratante determine,  a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 	ta) diaont) 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 	

o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser 
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
15.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
16.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada 
pelo Município de TAMBORIL. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do contrato 
original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do 
contrato, desde que se trate de subcorttratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 
48, inciso II, LC 123/2006. 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global 
do contrato. 
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
16.4 - A CON IRATANTE reserva-se o direito de vetar a utili7ação de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de TAMBORIL, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam 
ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
16.6 E VEDADA A SUBCONIRATAÇAO COM OUTRAS LICITANIhS PARTICIPANIhS DES1b 
PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE providenciará a publicação resumida do instrumento contratual na 
imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data nos termos do art. 61, 1° da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 As partes elegem o foro da comarca de Tamboril - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste CONTRATO,.com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
lei. 

TAMBORIL, 	de 	de 2022. 

Representante Empresa 
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 	 CONTRATADA 
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CONTRATANTE 

  

TESTEMUNHAS: 

01.  	02. 	  
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 	 CPF/MF 
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MINUTA DE DECLARAÇÃO 	 \ 

(Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7a  da Contãj 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF no 	 DECLARAMOS, para todos os fins e 
sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos 
e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

	- CE, - de 	  de 2022. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

	

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022/TP 

	  inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF no 	 , DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitaão do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO S 	 .. " E 
A HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2O22/TP 

DECLARAÇÃO 

A Empresa 	  , inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  , portador(a) da Carteira de 
Identidade no 	 e do CPF no 	 , DECLARAR: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	 de 	 de 20_. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representant legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS N' - 	/2022/TP 
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OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos 
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima. 

r)E  
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ANEXO —V 	 F 

 

 

SNSA0 DE'- - 
1. PROJETO BÁSICO 

(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

2. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 

"4 

"4 
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APRESENTAÇÃO 

JPCAifZACo DO MUNICÍPIO 

4 INFORMAÇõES GERAIS 

4.1. 	Dados Gerais 	
4 4.2. Finalidade 

	4 

4.6. Normas 	  
-J 

4.7. Materiais, Mo d Obras e Equipamentos 	  
5 

5 4.& Assistência Técncà e Adnhjnisftatja 	  
4.9. Despesas indiretas e Encargos Sociais 	  

6 

6 4.10. Condições de Trabalho è Segurança da Obra 
5. ESPECIFICACÔES DQPROJEr0 

. 	 tr\iços Lre1muI1drs 

5. 1. 1. Sioh/I1:acã() de Cc/U1pan?en,o e placa obra 	  6 5.2. 	Pintura de Ligaçào 	
9 w 	

5.2.1. Pintura ck' ligação com emulsão l?R-2(' 	  
5.2.2. Pcn;mentaçáo em C811 	

 /0 
5.2.3, JraF,spone d mistura 	

12 
5.2.4. Transporte de material cis/Wi/co 	

13 
III 

5.2.6. .ecom/)o,1Ç.jo do meio-fio 	
/3 52. 

. SinaIm:açã() hori:oFja/ com tinia retiï) 'rf7ejjva a base de resina acrilica. 14 
5.2. . 

Placa dc r Iiamcnjç ae,iéncja refletiva em aço ga/vani:tmdo 
pelicula anhl-pichapfle 	 
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5 4.4. 	Fonte dos Preços Utilizados 
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Um dos fatores mais importantes de urna cidade moderna é o seu caráter 
CSttjcú 

bem como a sua mobilidade. Con1pfeejde_s infraestrutura urbana 
COmO a combinação e serviços básicos necessários para o funcionamento de urna cidade e inclui, por 

- 	 -. - 

Sistema rodovj.-j0  

Atina é com ruas, estradas e rodopias bem pavimentadas que a Circulaç10 de 

, 
Para que os de510c11entos sejam feitos com mais facilidade é preciso que as rodovias 

tenham a capacidade de suportar a cargas que serão exercidas pelos veículos. 

d rgm1 
frnemáfld4

) a segurança e comodidade para os veicukis além de melhorar a perforrn,)ce 
e a Inabilidade de todos os  si steflias modais compaFtjados  sobre a rodovia pavin1e1tada 
()materiaf asfáltico certjfjc que a aderência dos pneus na pista de rolamento seja bastante eficaz 

Esse tipo de construção pode proporei 

local, gerando m 

	

	
onar increnlentos sob o desenvo!vjinemo 

ais empregos conectando as redes de transportes urbano e reouaJ 

valortzando comunidades, recuperando a economia alem de Oferecer novas 
oportunidade de negócios 

Neste contexto apresenta-se o projeto de execução dos Selviços de pamentação 
aiaw cai L.15ú 1,1 cru diversas ruas ia 	de ioa speuança e no oain0 	uai. municipio de Tambul - CE considerando aspectos como humanização funcionalidad

e  
e fluxos A proposta engloba diretrizes para que as rodovias Contempladas com 
pavimen(aç 0 

 asfáltica se aprotrnein dos aspectos normativos que norteiam sua 

ftIucíonaidade e aumente o seu nível de hurnanizaçào apresentando estrutura que 

possibilite o desenvolviijieiito e incrernemo da infraes[rutura municipal. 

Centro Admínjst 
Rua Gen 	 ravo JuUeta Alvs Tmbó 

inn Rodnues de Fanas S'N Ba;rro São Pedro - CNPJ 07705817/Üooi 	SOM093Dos OJOS 
1436  Fone (85) 361

7-1 25 - 
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4. INFORMAÇÕES GERAIS 

Serão executados os serviços confonue a tabela a seguir: 

1.  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 3. PINTURA DE LIGAÇÃO 

4.  PAVIMENTAÇÃO CBUQ 

5.  DRENAGEM 

SINALIZAÇÃo 

4.1. Dados Gerais 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, 

ENDEREÇO: I)ISTR1TO DE BOA ESPERANÇA E BAIRRO COHAB (SEDE. 

TAMI3ORI'L - CE. CEP: 63750-000. 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AVIMENTAÇÀ() ASFÁLTICA 

EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BOA ESPERANÇA E NO 

BAIRRO COF{AB. MUNICPTO DE TAMBORIL - CE. 

O presente Memorial Descrittvo tem por finalidade descrever, os serviços e 

especificações técnicas para fixar os métodos construtivos a serem empregados para 

execução dos seïiços de pavimentação asfáltica em CBUQ em diversas ruas do distrito, 
-..- 

LI,.  

em anexo. 

Centro Admtnsrrativo Julieta Aires Tm,bó 
Rua: Gerniiniano Rodriues de Faria,SÍ - Bairro São Pedro - CNPJ 07,705,8171000-4 

Fone: (88)-3,617-1188 - wv.rambor}.c.' govbr 
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4.3. 	Projetos  

obedecer de 
A execução da presente obra deverá 

 forma interaI e ri,rosa,aos 
proJos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas a 
características  necessárias a perfeita execução dos serviços. 

4.4. Fonte dos Preços Utilizados 

Para o orçamento do projeto foram utilizadas as Tabela da SEINFRÁ 27.1 (COM 
DESONERAÇÃO), 

 de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo. 

4 .

o  

TL3r 	 j &)LJl .! 	a 

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BEM exposta 

de acordo com Acórdão TCU 262220 13 a i'refejtura Municipal adota um BDI de 26,56% 

para os serviços e 11,15% para os insumos de acordo com a planilha em anexo 

4.6. Normas 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas. 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT) que 

tenham relaçào com os serviços objeto do comrato. 

47. 	Materiais, Mão de Obras e Equipamentos 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 
deverá ser idônea., de modo a reunir uma equipe homoênea, que assegurem o bom 

-Bairro 
€'enrro Adrnimscrarro Juea Aves Tnnb 

Rua Gernirnaj Rodrigues de Panas SsN  São Pedro - CNPJ 07 705 81 7IÜ0O1à1T Fone (88 3617-1188 
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andamento dos serviços. Deverá ter no canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferramental necessários ao desempenho dos serviços. 

4.8. Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a 
C O NTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda 

o 
	

assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

4.9. Despesas indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviços toda a despesa 

referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim, multas e taxas 
de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 

4.10. Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de 'segurança' dos operários e sistemas de proteção nas obras. Deverào 

ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necssários, 

reza as normas de regulamentação "NRS' da Legislaçào, em vigor, condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil 

rnt,s,. 	 -L 	 CY'KTTD AT.rA 

Prestar toda e qualquer socorro imediato às 'itimas: 

Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua: Germiniano Rodrigues de Farias SN - Bairro São Pedro - CNPJ 07,705, 8 7/0O0l-04 

, 	 .. 1 L1It 	1,IÕ$ .tfl 1 1 01) - WW.zalubei ll...lLlS LII 

i• i 374  
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Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação 

de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção 

destes e das instalações da obra. 

ESPECIFICAÇ ÕILS DO PROJETO 

Os materiais, equipamentos, procedimento para execução, controle, medição e 

pagamento de todos os serviços previstos deverão atender integralmente às 

Especificações Gerais para Serviços e Obras Rodoviárias do DERT (Atual SOP), 
	 1'__: 	

s./ %. 	
J. T-  vrvm 

11L1LCtU 	pia 	p1LaJ 	j 	 ui a 1JL'J W1 v 	a 	W 1..'JNl 1 UU 

quando couber, complementações dessas e finalmente, por especificações particulares 

para aqueles serviços não previstos nos documentos anteriores. 

Na nnlinnrn AOC.*C is nrrn no a aonariÇrnrP.ao (leasyarJ oor nhaAantln -, 

ordem de precedência: 

° Especificações Gerais para Serviços e Obras Rodoviárias do DERT (Atual SOP) 

• Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNTT 

• Especificações Complementares 

• Especificacões Particulares 

Especificações Gerais 

Serão utilizadas as seguintes Especificações Gerais para Serviços e Obras 

Koaovlarlas ao UtJ( AU1a1 5 Ui'): 

I. PAVIMENTAÇÃO 

DERT-ES-P 08/00 	Imprimação; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua: Germiniano Rodrigués de Farias S/t - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1189 - www.tamboril.ce.gov.br  
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DERT-ES-P 09/00 	Pintura de Ligação; 

T1DT tQ O 1)fí'ifl 
	

D,,-.., TTr,.,A,, 
Li S.. .&S1,t*SSLfl,J J'.J '.1 	ÂSL4%3.J t.t S<LaI. 

DERT-ES-P 21/00 	Reciclagem de Base com Incorporação do Revestimento 

II. DRENAGEM 

DERT-ES-D 01/00 	Sarjetas e Valetas 

DERT-ES-D 02/00 	Meio-Fio (Banquetas) 

III. SINALIZAÇÃO 

DERT-ES-S 01/00 	Sinalização Horizontal 

DERT-ES-S 02/00 	Sinalização Vertical 

5.1. Serviços Preliminares 

5.1.1. Mobilização de equipamentos eplaca de obra 

Deverão ser tornadas todas as providências relativas à mobilização de pessoal e 

equipamentos, inclusive para a estrutura destinada a barracões e afins, para início dos 

serviços imediaaL11euLe após a assinatura do cotataw e ordeiïi de inicio, de í'ornia a 

possibilitar o cumprimento do cronograma de execução. 

Após concluído o uso, deverão ser retirados de todos os equipamentos, materiais 
--' ¼... U 	¼.. 	

------- _1_ 	 i -------- 4U JU.0 p¼...i 	L..¼.4 UOtaliv.,11U U¼.. ui,ia. 

As instalações alocadas no local da obra ficam a cargo da empresa contratada e 

sua instalação, localização e condições de manutenção deverão garantir condições de 

1,1 e,, ar, a . ar, A ar, ri es as 2:v n ,.., e.  mas 
-, e. dae' .n', A a 	,.nrn 	dnrn lse.*n e. a,.r. A0 

ordem a não causar quaisquer inconvenientes às regiões confrontantes. Além disso devem 

possuir características de acordo com as exigências das normas vigentes. 

8 

Centro Administrativo Julieta Alves Tirnbó 	 C. DOS 
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Deverá ser instalada, em tocal previamente indicado pela fiscalização, urna placa 

de identificação da obra medindo 4,00ni x 2.50m, bem como a placa dos responsáveis 

técnicos pelos projetos e execução da obra, exigida pelo CR.EA. A placa deverá ser em 

chapa de aço galvanizada em linhas de madeira e deverá estar de acordo com o padràQ do 

tipo de projeto. 

5.2. 	Pintura de ligação 

2. / Pintura de ligação .. Jfl? eulsciu Rk-2( 

A pintura de ligação consistirá na distribuição de urna película, de material 

betuminoso diretamente sobre a superfície do calçamento existente. previarnente limpo. 

R.R-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica. será de 0,50 [n2. 

A distribuição do ligaute deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 

-,,_,,,j.,-, .-_4.,,-, À1 

aquecimento as barras de distribuição devem permitir ajustes ertcais e larguras 

variáveis de espalhamento devendo também estar atrido este equipamento. A mistura 

não deye ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 100 C ou em dias 

de chuva e a camada de base e revestimento será reciclada com adição de hnta na taxa de 

129 ke.m. 

O controle da quantidade de enndsão espargida na pista será feito através da 

colocação de uma handeia na pista. com  peso e área conhecida da mesma, sendo que após 

a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a quantidade 

de ligante usado. O serviço será aceito, uma \ez que seja atendida a taxa de aplicação 

minima de 0,50 um1  de !ivante. Esta etana de servico é de resoonsabilidade da 

CONTRATADA. 

Cenuo Administrativo Juheia Alves Tinibó 
Rua Germiniano Rc!driaue d Farias S.N - Bairro Sao Pedro - CNN fj7.7(5Si7/OOOl-Ú4 

Fone: (8S 3417-1 18 - wwwtamboriceiov br 
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Pai'nnenjacao em  

O concreto asfáltico pode ser empregado corno revestimento, camada de ligação 

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos 
1 	1' 	.1- 	- 	 1' 	- 	1 	-- 	j.•- 	 . 	 1 UJI.L.i 	 1L U.. 	 . t..I VU4, 'lJ 	1LL 

ser fabricado. transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a l OC. 

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar á obra deve apresentar por parte do 

fábricantedístribuídoi- certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização 

exigidos pela especificação. correspondente á data de fabricação ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o. período entre os 

dois eventos ultrapassar de LO dias. Deve trazer também indicação clara da sua 

	

' 	t114. 	 tIl 	 r. 	. 

refimimin e o canteiro de obra. 

Devem ser utdizados, no mínimo, os seguintes equipamentos que necessitam ser 

	

nteç (lis mnícn d 	ppc'n du 	'rvirn rt' mndn : 	ranir 

apropriadas de operacão. sem o que. não será autorizada a sua utilização. em caso de 

C'BUQ pronto: 

aI Caminhões basculantes t,ara transoorte da mistura: os caminhões, tioo basculante. 

para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter caçambas 

metálicas robustas, limpas e lisas. ligeiramente lubrificadas com água e sabão. 

óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderència da 

ntmstwa a cuiapa. A uuiizaçao ne procrntos susceptlxems oe uissover o ogante 

asfáltico óleo diesel., gasolina etc.) mo é permitida. 

b Equipamento para espalhamento e acabamento: O equipamento para 

espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras autoniotrizes, 

capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 

definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem tim, 

para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e 

U¼. Ul1U, dU.1 UÇ 	 L .)c1i, 

lU 
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devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento, à 

temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade 

Equipamento para conipctaçào O equipamento para a compactação deve ser 

constituído por roto pneumático e rolo metálico liso, tipo tandera ou roto 

vibratório. Os rolos pneurnzticos, autopropulsionados, devem ser dotados de 

kt-c!-n 2  a 84kgfcm. 

O equipamento cru operação deve ser suficiente para compactar a mistura na 

nd- r! rmjptn rrninntn p1- ', p íni'nntr -,r rn 	idiç\p d 	 hi)d-çjp P'rn 

execução observar o que segue: 

a Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da itnprimação e a do 

revestimento. OU 00 caso de ter havido trãnsito sobre a sunerficie inmrirnada. ou. 

ainda ter sido a imprim ação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser 4ta 

urna pintura de ligação. 

hi A temperatura do ljante não deve ser inferior a 107 C nem exceder a 1 77C. 

ci Us agregados (levem ser aquecidos a temperaturas de U3L a )'t acima ua 

temperatura do tigante asfaitico, seio ultrapassar 1 77C. 

d O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de 

aplicação, nos veículos especificados anteriormente quando necessário, para que 

a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento 

deve ser coberto com lona ou outro material aceitáveL com tamanho suficieme 

para proteger a mistura. 

,% ii$.HUUiW UU 	HLUJ U1LU'U U- Si ÁciLd pul 	LLJ±W'WS dUiJ, 

conforme especificado anteriormente. Caso ocorratii irregularidades na supike 

da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto asfáltico. 

sendo esse espalhamento efetuado por meto de ancinhos e rodos metálicos, Após 

a distribuição do concreto asfãlnco, tem inicio a rolagem. Como norma geraL a 

temperatura de roLagem ã a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportai, 

temperatura. essa fixada, experimentairnente, para cada caso. Caso sejam 

11 

Centro Ad mnntratívo Juheta Alves Timbõ 
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empregados rolos de pneus de pressão vaável inicia.se a rolagem com baixa 

Pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a 
misra seja compactada e. C011sequentem elite, suportando pressões mai 

in 	 s elevadas A comnpactaç deve ser 
iciada pelos bordosfongitudirialmente contjnuido em direção ao eixo da 

pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação a conipactação deve começar 
.....

flflpflf 	t*fl 	
V•fl 	 *fltj 	

(fl4 flIrr,I& ,n 	
a• 

........................1"'- .............................t.............................- 

ser recoberta na Seuíflte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer 

caso, a operação de rolam perdurará até o momento em que seja atingida a 

compactação especificada Durante a rolagem não são permitidas mudanças de 

direçào e inversões bruscas da marcha, nem estacione-> do equipamento 

sobre o revestimemo recém rolado As rodas do rolo devem ser umedecidas 

adequadamente,de niodo a evitar a aderência da mistura, 
fl 	

Os rev tirnn0ç ;cémh ns dvern ser 
mantjdç sem rriUe7o 	o set 

completo resfriamento 

Os procedimentos seguiraj o exposto nas normas DIT 03h200ES 
"Pavimentos flexivis - Concreto AStltjC() Esiecjfjca 	de servjee" e DNER - ES 313/97 

"Pavimentação - concreto hetuminoso 

5.2.3. 7 '11nçpo,., de mistura 

O transporte do material compreenderá atividades de transporte e descarga do 
mateaJ nOS 

locais indicados pelo projeto. O transporte deverá ser tèi
zr  

to 	caminhões 1 	
, 	 . 	

. 	ir 	 1 	1 	
• 	 1 u 

f ÍSC ALI/i\çAo e localizados ate a distancia média . dmstancma da usina ate o local onde 
será 	 en'iço. A CONTRATADA média 

 responderá por todos os acidentes de tráfe00 
em que se envolverem veículos próprios ou de seus suhcontrados Deverá observar as 

leia de segurança do trânsito para efetivação dos transportes condições de segurança dos 

veículos. Sirtalizacào adequada nos locais de saída e chegada dos caminhões. 

Cenuo Administrativo Jul meta A tvs Timnbó Rua. Gernimniano Rodrjges  de Farmas S/N - Bairro Sà.o Pedro - CNPJ 07 705 .....................1.. .j 

...... loo 	7-1 Loa  
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5.2. 4. 1ranvporte de material csstltico 

O transporte do material compreenderá atividades de transporte e descarga do 

material asfáltico, desde sua aquisição até o local de usinagem. O transporte deverá ser 

CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfeo cm que se nvolverem 

veículos próprios ou de seus subcontratados. Deverá observar as Leis de segurança do 

trânsito para efetivação dos transportes, condições de segurança dos veículos, sinalização 

adequada nos locais de saída e chegada dos caminhões. 

5.2.5. 1ransorte de materiais 

O transporte do material compreenderá atividades de transporte e descarga do 

material nos locais indicados pelo projeto, O transporte deverá ser feito por caminhões 

r.. 	 - 
•t 	P,.. 	UU 1l. 	.L, 	-U.Z '.) s 	 t.4U1j 1 t&J 

de cálculo e demais documentos. O percurso será previamente definido e devidamente 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO e localizados até a distância média distância da usina 

até o local onde será executado o serviço. 

k CONTRATADA responderá por todos es acidentes de tráfego em que, se 

envolverem veículos próprios ou de seus subcontratados, Deverá observas-  as leis de 

segurança do trânsito para efetivação dos transportes. condições de segurança dos 

veículos. sinalização adequada nos locais de saida e chegada dos caminhões. 

5, 2. CS. !teeoiflpasicto do ,neie,-fio 

Será executado de acordo com a necessidade verificada in sim a recomposição do 

meio-tio utilizando concreto simples com resistência equivalente ao,R'k  10.0 Mpa. 

Túdas os trechos de meio-fio que estiverem danificados deverão ser recuperados. 

Os trechos a recuperar deverão ser limpos com a retirada do entulho, antes de sua 

recomposição 

Centro Administrativo Julieta Alves Tmibo 
Rua. Germiniano Rodngues de Fanas S'N - Bairro São Pedro - CNPJ 07 705.8 l 7íO 	 343' 
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5. 2. 7. SinaJi:aço hor,:onial (0rn unta refro r'f7euiva a base de resina acrílica 

Esta especificação de serviço define ainda os critérios que orientam a execução da 

sinalização horizontal, em rodovias e vias urbanas. Aspectos relacionados a estes serviços 
r 	 c.  • 	'. 	• ' . . I 	 'r-r' 	 1 	.1 	 1 	- 	1 

trânsito do DEÁTRAN e a resolução no 666!$6 do CONTRAN. 

Sinalização horizontal é um conjunto de sinais horizontais faixas e marcas no 
'-' ,.;.__._ .' 	'*.•- 	-..;..... .-.. 	 -, 	 , ".,, 

rodovia, alertar para condição potencialmente perigosa, fornecer indicação e educar o 

usuârio. 

etapas: 

a) Antes do inicio da execução dos serviços, a superfície do pavimento deverá estar 

nerfeitamente limna seca e isenta d raxn e'nn óleo O eixo da nista deverá 

encontra-se conveniente locado. de 20.0 rn em 20,0 tu: 

h) Marcação das tinhas, a cada metro, com pontos de -EI- 3,0 em de diâmetro. com  

tinta: 

ei Aplicação de unta: no caso de taixas longitudinais de sinalização, a aplicação de 

tiritas será feita com mãquina automotriz. prvida de pistola e nnsturador 

automático no tanque. Cuidados especiais devem ser tomados na regulagem de 

pressão e altura de pistola. para que se obtenha a largura e espessura de faixa 

padronizada. No caso de faixa interrompida, deve ser observado o espaçamento 

indicado pelo projeto. Para pinturas diversas (setas. legendas, etc.), a tinha deve 

ser aplicada com pistola manual, com auxilio de gabaritos; 

Jj 	a CXCLUÇiÁÁJ LiO 	CMÇO úCVelão, aiutia. ncí cui Culimiciajuá u eguiiues 

aspectos: a cot da tinta a utilizar arnarela ou branca) estaiâ de acordo i'ow o 

indicado no projeto: a pintura não poderá ser executada em dias chuvosos ou com 

o pavimento úmido e as faixas deverão apresentar condição de tráfego em tempo 

não superior a 30 minutos. 
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5.2. k. Placa dc regulamentação advertência re/7eih'a ni aço gaIvau:ad 

c película anti-pichanie 

Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução da 

integram o Manual de Sinalização Rodoviária do DN!T, o manual de sinalização de 

trânsito do DENATRAN e a resolução no 666/86 do CONTRAN. 

À 	 ttr'd ,. 	ntitiiid neir rr 	n,rt-n hi7drr# 	rn 

quilométricos e semáforos, fixadas ao lado nu suspensas sobre a pista, transmitindo 

mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, através de símbolos e!ou  

legendas pré-reconhecidos e legalmente instituídos. 

A função das placas de sinalização é aumentar a segurança, mantendo o fluxo de 

tráfego em ordem e fornecendo as informações necessárias aos usuários da via. Nas placas 

ficam indicadas: 

a 	Obrigação e limitação, proibição ou restrição, que governam o uso da ia; 

b 	Advertências sobre perigos existentes na via:. 

c) Direção de logradouros e pontos de interesse, de forma a auxiliar os condutores 

ue vecuios em seus uesiÜcamelllos 

Os suportes e travessas serão confeccionados cru madeira de lei, com as 

dimensões indicadas no projeto, devendo receber o tratamento indicado. As placas serão 

U4UU .i4 l..Ui.ii UUU t) it 	IRJÀLU Sp 4ii.iu, 	1iU ivaiflLUS, Lu 	. LjU4tiULR. 

especificadas no projeto. 

A confecção dos sinais propriamente utilizará os tipos de película refletiva 

F 	 £ 	 .4'J ."V LI  

A insalaçào das placas de sinalização deverá seguir, basicamente, as seguintes 

etapas: 

a) limpeza do terreno:. 

o 
1 
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b! Execução das caixas: as caixas para o assentamento dos suportes serão executadas 

a trado, lesando-se em consideração as indicações do projeto no que se refere á 

Localização, afastamento da pista e profundidade da cava: 

c Montagem das placas: a montagem das placas nos respectivos suportes será feita 

com utilização dos parafusos de fixação: 

A3 (çrsr.,r.,, 11I, c•,,r,e*t-t' flflc nfl,'nr ,, ns\In?.nnr, 4r,r r,,.-.,rtr,r 

feita de maneira que a placa permaneça rigorosamente na altura prevista pelo 

projeto e em posição vertical. Para não prejudicar a legibilidade da placa. esta 

deverá ser posicionada levemente virada para fora da via, fazendo um ângulo 

compreendido entre 90 e 95 com o sentido de tráfego. 

e 	Concretageni: as cavas serão concretadas de modo a manter a placi rigidamente. 

em sua posição permanente e correta. 

6 LIMPEZA DA OBRA : 	 . 

Durante todo o período de execução da obra. a área construída deverá ser manflda 

sempre limpa. Remover devidamente da obra todos os materiais e equipamentos, assim 

como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 

3 	 . 	 3 	 3 	3 	- 	.3 	- 
3.' 	.333ü33.4J 	'.14-3 3.33J1  U, 	3.J3..3 '334L33.L'..1 '44 

desmpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os 

o seus acessos. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação., 

Tamboril - CE, junho de 2022. 
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